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TERMO ADITIVO Nº 248/2026

DO CONTRATO DE GESTÃO Nº R010/2015 SMS/CPCSS

PROCESSO Nº: 2014-0.337.140-3

PROCESSO SEI N°: 6018.2026/0042801-3

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CONTRATADA: CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA

OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
UNIDADES DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DAS SUPERVISÕES 
TÉCNICAS DE SAÚDE ITAIM PAULISTA E STS SÃO MIGUEL.

OBJETO DO ADITAMENTO: ACRÉSCIMO DE RECURSOS DE CUSTEIO COM RECURSO ATRAVÉS DE 

EMENDA PARLAMENTAR PARA AÇÃO SAÚDE DA MULHER

VALOR DO ADITAMENTO: R$ 686.309,90 (SEISCENTOS E OITENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E NOVE
REAIS E NOVENTA CENTAVOS)

Nº DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 84.10.10.301.4015.2.520.33508500.00.1.500.7061.1

A PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE LESTE, 

com sede na Avenida Pires do Rio, 199, inscrita no CNPJ sob o n° 46.392.148/0021 -63, Vila Americana, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por RF 516.162-2, Coordenadora Regional 

de Saúde, e de outro lado, a CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, qualificada como Organização Social, no 

município de São Paulo nos autos do processo administrativo nº 2006-0.149.281 (Certificado de Qualificação nº 

001), com CNPJ/MF nº 60.742.616/0001-60, e inscrito no CREMESP sob nº 03137, com endereço à Rua Santa 

Marcelina nº 177, Itaquera, CEP 08270-070 São Paulo, neste ato representada por sua Diretora Presidente, Ir. 

ROSANE GHEDIN, denominada CONTRATADA, tendo em vista o dispõe a Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, a Lei Municipal nº 14.132, de 24 de janeiro de 2006, o Decreto Municipal nº 52.858, de 20 de 

dezembro de 2011, bem como o disposto no art. 24, inciso XXIV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e o item 12.6 do contrato de gestão, RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE 

GESTÃO Nº R010/2015-SMS/CPCSS, na conformidade das seguintes cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Inclusão de recursos de Emenda Parlamentar, no valor total de R$ 686.309,90 (seiscentos e oitenta e seis 
mil trezentos e nove reais e noventa centavos), destinado à Ação Saúde da Mulher, voltada ao 
rastreamento do câncer de mama e do câncer do colo do útero. Não há previsão de despesas com materiais, 
investimentos, manutenção ou equipamentos.

1.2 O desembolso orçamentário referente aos Recursos Humanos será executado por meio do pagamento de 
horas extras às categorias profissionais envolvidas na ação, com exceção dos Técnicos de Radiologia, em 
razão da não autorização sindical para realização de horas extras por essa categoria e a categoria Escriturário
Administrativo, o pagamento será de 03h (três horas) extras por dia de segunda a sábado (totalizando 18h 
semanais)

1.3 As despesas oneração a dotação orçamentária 84.10.10.301.4015.2.520.33508500.00.1.500.7061.1.

março/26
R$ 686.309,90

1.4 Todos os detalhes estão descritos no Ofício 431/2026 Coordenação APS / Estratégico, anexo a este termo 

aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO DE GESTÃO Nº R010/2015 SMS/CPCSS.

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo, que lido e achado conforme entre as partes, vai por 

elas juntamente com as testemunhas assinado.

São Paulo, 12 de maio de 2026.

____________________________________

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE LESTE

____________________________________

Ir. ROSANE GHEDIN

CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA

Testemunhas:

________________________________ _________________________________
Data: 26/05/2026 11:54 -03:00
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ANEXO V - QUADRO DE METAS DE PRODUÇÃO E EQUIPE DIMENSIONADA

STS SÃO MIGUEL
2751976 - HOSPITAL DIA SAO MIGUEL - DR. TITO LOPES DA SILVA

Categoria Profissional/Cargo Carga Horária 
semanal

Quantidade 
Necessária/ 
Completo

Existente de SMS: 
estatutário, municipalizado, 
autárquico, mais médicos

Quantidade à Contratar 
pela OSS

PARÓQUIAS

AUX DE ENFERMAGEM 06 1 0 1

ENFERMEIRO 06 2 0 2

ESCRITURARIO ADMINISTRATIVO 06 1 0 1

MAMOGRAFIA E PAPANICOLAU AOS DOMINGOS

AUX DE ENFERMAGEM 12 1 0 1

ENFERMEIRO 12 1 0 1

ESCRITURARIO ADMINISTRATIVO 12 1 0 1

TECNICO EM RADIOLOGIA DIURNO 24 1 0 1

FILA DE ESPERA MAMOGRAFIA AOS DOMINGOS

ESCRITURARIO ADMINISTRATIVO 12 1 0 1

TECNICO EM RADIOLOGIA DIURNO 24 1 0 1

SEGUNDA A SÁBADO DAS 19H00 AS 22H00

ESCRITURARIO ADMINISTRATIVO 18 1 0 1

TECNICO EM RADIOLOGIA DIURNO 24 1 0 1

Obs.: O desembolso orçamentário referente aos Recursos Humanos será executado por meio do pagamento de horas extras às categorias 
profissionais envolvidas na ação, com exceção dos Técnicos de Radiologia, em razão da não autorização sindical para realização de horas extras 
por essa categoria.
Escriturário: Pagamento de 3h extras por dia de segunda a sábado (Totalizando 18h semanais)








